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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'25312021 - SL/CMC. Cáceres - MT, 09 de margo de202l.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encamiúamento do autógrafo do PROJETO DE LEI No 04, DE 05 DE

FEVEREIRO DE 2021, de autoria da Vereadora Valdeníria Dutra Ferreira e Vereador Prof"

Leandro dos Santos, conforme a Lei no 2.138 de 18 de juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 04, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. uDispõe sobre a denominação da Praça da

feira, localizada no centro, na Rua Padre Cassimiro com a travessa da Rua Costa Marques

nessa cidade de Ctíceres, e dtí outras providências." Aprovado, na Sessão Ordinária do dia

08 de março de202l.

Atenciosamente,

DOMINGOS O DOS SANTOS
Presidente dn Municipol de Cdceres
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmenA MUNtctPAL oe cÁcERES

PROJETO DE LEI N" 04. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre a denominação da Praça da feira, localizada no

cenlro, na Rua Padre Cassimiro com a trqvessa da Rua Costa

Marques nessa cidade de Cdceres, e dd outras providêncios."

Autor(a): Vereadora Valdeníria Dutra Feneira e Vereador Prof. Leandro dos Santos

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

..Art. 1S PASSA A dCNOMiNAT-SE PRAÇA SEBASTIÃO NATALINO DE LARA (PRAÇA

DA FEIRA) a referida pÍaça,localizada na rua Padre Cassimiro esquina com Costa Marques,

no centro, nesta cidade de Cáceres-MT.

Afi.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s Revogam-se as disposições em contrário."

1 CáceresÀ4T, em 08 de março de202l.

DOMINGOS O ÍÍuna Dos sANTos
PresidenÍe dt Cô, wra Municipol de Cdceres
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